
 

COGI INFORMA 

SISTEMA DE DECISÕES COLEGIADAS DO CNMP 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA INFORMAÇÃO – 

COGI, no uso de suas atribuições, INFORMA que, na data de 21.07.2023, 

por volta das 05:00, o Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) iniciou 

o envio diário e automatizado, por meio de serviço integrado webservice, 

das decisões dos órgãos colegiados investidos do controle da atuação 

extrajudicial finalística, a partir de dados disponíveis no Sistema Integrado 

de Dados, Estatística e Atuação (IDEA), com objetivo de alimentar o 

Sistema de Decisões Colegiadas do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP), em cumprimento ao disposto na Resolução CNMP nº 

173/2017, alterada pela Resolução CNMP nº 258/2023. 

 A consulta pública de dados das decisões dos órgãos colegiados está 

disponível no Portal Decisões dos Órgãos Colegiados do Ministério Público, 

no endereço eletrônico: https://internet.cnmp.mp.br/decisoes-colegiadas/. 

 Salvador – Bahia, 31 de julho de 2023. 

 

Comissão de Organização e Gestão da Informação.  

https://internet.cnmp.mp.br/decisoes-colegiadas/

